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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉ/MG 
EDITAL Nº 01, DE 09 DE MAIO DE 2022 

*atualizado conforme Retificações I, II e III.  
 
 
 
 
 
 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉ/MG, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal Brasileira de 1988, na Lei Orgânica do Município de Caeté e nas Leis Municipais nº 
2.525/08, nº 2.838/14 e nº 3.009/16, torna pública a realização de Processo Seletivo Público de Provas 
destinado ao preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital.  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e 
eventuais retificações, sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Consulplan de 
Desenvolvimento, Projetos e Assistência Social, site: www.institutoconsulplan.org.br e e-mail: 
atendimento@institutoconsulplan.org.br.  
1.2 O Processo Seletivo se destina ao provimento de 108 vagas para funções de nível fundamental, médio 
e superior, além de formação de cadastro de reserva para atendimento a novas vagas que vierem a surgir 
durante a validade do Processo Seletivo, do quadro da Prefeitura Municipal de Caeté. 
1.3 A denominação das funções, os requisitos exigidos, o vencimento básico, a carga horária semanal e o 
número de vagas para Ampla Concorrência (AC) e para as reservas às Pessoas com Deficiência (PcD) são 
discriminados nos quadros a seguir: 
 

Emprego Requisitos mínimos 
Carga 

horária 

Vagas Vencimento 

Ampla PCD Total 
 

Advogado - CREAS 
Superior Completo com inscrição no 

Conselho Específico 
20h/s 01 - 01 R$ 2475,41 

Assistente Social - CAPS 
Superior Completo com inscrição no 

Conselho Específico 
30h/s 01 - 01 R$ 3.713,08 

Assistente Social - 
NASF 

Superior Completo com inscrição no 
Conselho Específico 

20h/s 01 - 01 R$ 2.528,40 

Assistente Social - SUAS 
Superior Completo com inscrição no 

Conselho Específico 
30h/s 02 - 02 R$ 3.713,08 

Dentista - ESB 
Superior Completo com inscrição no 

Conselho Específico 
40h/s 02 - 02 R$ 5.116,06 

Enfermeiro - ESF 
Superior Completo com inscrição no 

Conselho Específico 
40h/s 09 01 10 R$ 4.710,14 

Fisioterapeuta - NASF 
Superior Completo com inscrição no 

Conselho Específico 
20h/s 01 - 01 R$ 2.528,40 

Nutricionista - NASF 
Superior Completo com inscrição no 

Conselho Específico 
40h/s 01 - 01 R$ 3.713,08 

Professor de Educação 
Física - NASF 

Superior Completo com inscrição no 
Conselho Específico 

40h/s 01 - 01 R$ 3.713,08 

Psicólogo - CAPS 
Superior Completo com inscrição no 

Conselho Específico 
40h/s 02 - 02 R$ 3.713,08 

Psicólogo - NASF 
Superior Completo com inscrição no 

Conselho Específico 
40h/s 01 - 01 R$ 3.713,08 

Psicólogo Social - SUAS 
Superior Completo com inscrição no 

Conselho Específico 
40h/s 02 - 02 R$ 3.713,08 

Artesão Oficineiro - CAPS 2º Grau/Cursos Específicos na Área 40h/s 01 - 01 R$ 1.393,58 

Cuidador 
Ensino Médio/Curso de Qualificação 

Específico 
40h/s 02 - 02 R$ 1.393,57 
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Técnico em Enfermagem - 
ESF 

2º Grau Específico com inscrição no 
Conselho 

40h/s 17 01 18 R$ 1.374,86 

Técnico em Saúde Bucal - 
ESB 

2º Grau Específico com inscrição no 
Conselho 

40h/s 04 - 04 R$ 1.393,57 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Ametista – 

José Brandão 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos  

40 h/s 04 01 05 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Cristal – 

Antônio dos Santos 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 03 - 03 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Cristal – 

Posses 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 01 - 01 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Cristal – 

Roças Novas 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 03 - 03 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Diamante – 

Água Limpa 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 01 - 01 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Diamante – 

Morro Vermelho 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 02 - 02 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Diamante – 

Rancho Novo 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 02 - 02 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Esmeralda – Cidade 

Jardim 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 04 01 05 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Ônix - 

Centro 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 06 01 07 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Rubi – 

Pedra Branca 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 04 01 05 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Safira - 

Penha 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 02 - 02 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Safira – Vila 

das Flores 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 05 01 06 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Topázio – 
São Geraldo / Emboabas 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 04 01 05 R$ 1.707,48 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Turmalina - 

Deschamps 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 05 01 06 R$ 1.707,48 
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Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Turquesa - 

Bonsucesso 

1º Grau Completo e Residir na área 
de abrangência da Equipe de Saúde 
da Família há pelo menos 02 (dois) 
anos 

40 h/s 04 01 05 R$ 1.707,48 

 
NOTAS EXPLICATIVAS: 1) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC. 2) SIGLAS:h/s = horas semanais. CREAS = Centro de Referência Especializado de Assistência Social, NASF = 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família, CAPS= Centros de Atenção Psicossocial, SUAS = Sistema Único de Assistência Social, ESF = 
Estratégia Saúde da Família, ESB = Equipe de Saúde Bucal.  
 

1.4 O regime jurídico no qual serão contratados os candidatos aprovados e classificados será o regido pela 
pelas normas de direito público aplicando-se lhes no que couber as normas previstas na Constituição 
Federal, na Constituição Estadual e na legislação municipal vigente. 
1.5 Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Servidores da Prefeitura do Município de 
Caeté/MG reger-se-ão pelas normas constitucionais aplicáveis, bem como pelo teor da legislação pertinente. 
1.6 O presente Processo Seletivo será composto pelas seguintes etapas: 
a) Prova Objetiva de Múltipla Escolha para todos as funções, de caráter eliminatório e classificatório. 
1.7 Os candidatos serão submetidos, ainda, à etapa de comprovação de requisitos e exames médicos, de 
caráter apenas eliminatório, a ser realizada pela Prefeitura Municipal de Caeté após a homologação do 
Processo Seletivo. 
1.8 A Comissão Especial para levantamento e acompanhamento dos trabalhos necessários para a 
realização deste Processo Seletivo foi constituída através do Decreto nº 302/2021 e nomeada através da 
Portaria nº 27/2021. 
1.9 As Provas serão realizadas no município de Caeté/MG. 
1.9.1 Caso a capacidade das unidades escolares não seja suficiente à alocação de todos os inscritos nesta 
cidade, o Instituto Consulplan se reserva no direito de realizar as provas também em cidades circunvizinhas, 
que apresentarem estrutura física funcional que atenda às necessidades do processo de seleção. 
1.10 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão convocados, observada estritamente a ordem de 
classificação nas funções, de acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Caeté. 
1.11 Para todos os fins deste Processo Seletivo será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 
1.12 As atribuições das funções constam do Anexo II.  
1.13 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar e-mail para 
atendimento@institutoconsulplan.org.br em até 5 (cinco) dias corridos após a publicação do Edital. Após 
essa data, o prazo estará precluso. 
 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
2.1 São requisitos básicos exigidos para o exercício das funções: 
2.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - § 1° 
do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 – art. 3º).  
2.1.2 Ter na data da contratação 18 (dezoito) anos completos.  
2.1.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço 
Militar.  
2.1.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
2.1.5 Possuir aptidão física e mental.  
2.1.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para a função, à época da contratação.  
2.1.7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
2.1.8 Para os candidatos à função de Agente Comunitário de Saúde, comprovar residir na área de 
abrangência da Equipe de Saúde da Família há pelo menos 02 (dois) anos.  
2.1.8.1 Em relação à função de Agente Comunitário de Saúde consta no Anexo V as ruas que pertencem a 
área de abrangência para cada Unidade de Saúde. Caso não conste a rua na relação constante no Anexo 
V, deverá ser comprovada área pertencente ao bairro mediante a declaração emitida pela UBS 
comprovando que o candidato reside na região e é atendido pela UBS.  
2.1.9 Ter concluído com aproveitamento curso de formação inicial oferecido em versão de Educação à 
Distância (EaD), para os aprovados na função de Agente Comunitário de Saúde. 
2.2 A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma registrado e legalmente 
reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada no Conselho Estadual de Educação (CEE) ou 
no Ministério da Educação (MEC).  
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2.2.1 Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma correspondente à sua formação ou 
graduação/habilitação, este documento poderá ser substituído provisoriamente por certidão de conclusão de 
curso, expedida, no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada de histórico escolar emitida por instituição de 
ensino credenciada. 
2.3 O candidato que, na data da contratação, não reunir os requisitos enumerados no item 2.1 deste Edital 
ou que por qualquer razão não puder comprová-los, perderá o direito à contratação na função para o qual 
concorre, para o qual foi contratado. 
2.4 É vedada a acumulação de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso, o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 
 

3.1 As inscrições se realizarão exclusivamente via INTERNET: de 16h00min do dia 09 de maio de 2022 às 
16h00min do dia 08 de junho de 2022, no site www.institutoconsulplan.org.br.  
3.2 O valor da taxa de inscrição será: 
a) R$ 62,00 (sessenta e dois reais) para as funções de NÍVEL SUPERIOR;  
b) R$ 57,00 (cinquenta e sete reais) para as funções de NÍVEL MÉDIO e TÉCNICO; e 
c) R$ 39,00 (trinta e nove reais) para as funções de NÍVEL FUNDAMENTAL. 
3.3 Será permitida ao candidato realizar mais de uma inscrição desde que para funções e turnos de 
provas distintos. Assim, quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais 
de uma inscrição para a mesma função ou turno de provas realizada e efetivada (por meio de pagamento ou 
isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido 
realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via Internet, do requerimento através 
do sistema de inscrições on-line do Instituto Consulplan. Consequentemente, as demais inscrições do 
candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse 
sentido, sendo, inclusive sobre eventual restituição de valores.  
3.4 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que não as especificadas 
neste Edital. Também não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante 
de agendamento bancário. 
3.4.1 Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a realização de alteração no 
que se refere à função. 
 

3.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.5.1 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo disponíveis na página do Instituto 
Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Processo Seletivo;  
b) cadastrar-se no período entre de 16h00min do dia 09 de maio de 2022 às 16h00min do dia 08 de 
junho de 2022, observado o horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico disponível na 
página citada;  
c) optar pela função a que deseja concorrer; e  
d) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de 
vencimento constante no documento. O banco confirmará o seu pagamento junto ao Instituto Consulplan. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do 
boleto bancário até a data do vencimento constante no documento. O pagamento após a data de 
vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição.  
3.5.2 O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data prevista no subitem 3.5.3, podendo sua 
quitação ser realizada por meio de qualquer agência bancária e seus correspondentes.  
3.5.3 Todos os candidatos inscritos no período de 16h00min do dia 09 de maio de 2022 às 16h00min do 
dia 08 de junho de 2022 que não efetivarem o pagamento do boleto neste período poderão reimprimir seu 
boleto, no máximo, até o primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições (09 de junho de 2022) 
até às 23h59min, quando este recurso será retirado do endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
O pagamento do boleto bancário, neste mesmo dia, poderá ser efetivado em qualquer agência bancária e 
seus correspondentes ou através de pagamento do boleto on-line.  
3.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou lotéricas 
na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista 
neste edital (quando for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição para o último dia útil que 
antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá ainda realizá-lo 

../../pedrofraga/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/AppData/Local/Microsoft/pedrofraga/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/marinamelo/AppData/Roaming/Microsoft/Word/www.institutoconsulplan.org.br
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por outro meio alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.) 
devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 
3.5.5 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais 
e da inscrição nela registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na 
informação de dados pelo candidato no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido. 
 

3.6 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
3.6.1 O Instituto Consulplan não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
eventuais equívocos provocados por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento 
do boleto bancário ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sobre os 
quais não tiver dado causa.  
3.6.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
3.6.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato 
que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
3.6.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à 
realização das provas nos prazos estipulados.  
3.6.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do candidato, desde que 
verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, assim como é vedada a transferência do valor 
pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem.  
3.6.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital.  
3.6.8 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita, caso aprovado, quando de sua 
convocação, entregar, após a homologação do Processo Seletivo, os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para a respectiva função.  
3.6.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, exceto em caso 
cancelamento do Processo Seletivo por conveniência da Administração. 
3.6.10 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail.  
3.6.11 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o Instituto Consulplan do direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não 
preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente 
inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.11.1 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 
divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à 
data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações 
são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo. Não 
caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que 
possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 
mecanismos de busca atualmente existentes.  
3.6.12 O Instituto Consulplan disponibilizará no site www.institutoconsulplan.org.br a lista das inscrições 
deferidas e indeferidas (se houver), a partir do dia 20 de junho de 2022, para conhecimento do ato e 
motivos do indeferimento para interposição dos recursos, no prazo legal.  
3.6.13 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua 
consequente ELIMINAÇÃO deste Processo Seletivo.  
3.6.14 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a 
inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não 
efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  
3.6.14.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 
dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto nos subitens 3.7.2.2 e 4.5.1. 
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3.7 DA ISENÇÃO 
3.7.1 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que 
declararem e comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008. 
3.7.2 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente 
que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for 
membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio 
salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.7.2.1 Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 
família e renda familiar per capita a divisão da renda familiar pelo total de indivíduos da família. 
3.7.2.2 O candidato que requerer a isenção pelo CadÚnico deverá informar, no ato da inscrição, seus dados 
pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao Órgão de Assistência Social de 
seu Município responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes 
estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do 
decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto ao Instituto 
Consulplan através do sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização 
das provas.  
3.7.3 A isenção tratada no subitem 3.7.2 deste Edital poderá ser solicitada somente entre os dias 09 a 11 de 
maio de 2022 por meio da solicitação de inscrição no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 
(www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato, obrigatoriamente, indicar o seu Número de 
Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, bem como preencher e assinar a declaração de 
hipossuficiência constante no Anexo IV e encaminhá-la mediante link específico que estará disponível em 
www.institutoconsulplan.org.br.  
3.7.3.1 O Instituto Consulplan consultará o Órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério da Cidadania, 
a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na 
condição de hipossuficiente.  
3.7.4 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua 
eliminação do Processo Seletivo, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto 
nº 83.936 de 6 de setembro de 1979, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.7.5 O simples preenchimento dos dados e/ou entrega dos documentos necessários para a solicitação da 
isenção de taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da 
taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do Instituto 
Consulplan e da Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento, conforme o caso.  
3.7.5.1 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga para o 
mesmo turno de prova, terá sua isenção cancelada.  
3.7.6 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas.  
3.7.7 Não será deferida solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax e/ou via e-mail.  
3.7.8 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou 
a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.7.9 A análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgada até na data provável do dia 25 
de maio de 2022. 
3.7.10 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 
2 (dois) dias úteis contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os 
recursos deverão ser protocolados via link próprio no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
3.7.10.1 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido 
indeferidos, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no dia 07 de junho de 2022, poderão 
efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no Edital, mediante o pagamento da 
respectiva taxa.  
3.8 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.8.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do 
estabelecimento, endereço e sala) e função, assim como orientações para realização das provas estarão 
disponíveis a partir do dia 04 de julho de 2022, no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 
(www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de 

http://www.institutoconsulplan.org.br/
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Inscrição (CCI). As informações também poderão ser obtidas através da Central de Atendimento do Instituto 
Consulplan, através de e-mail atendimento@institutoconsulplan.org.br e telefone 0800-100-4790. 
3.8.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate que sua 
inscrição não foi aceita, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento do Instituto Consulplan, 
através de e-mail atendimento@institutoconsulplan.org.br ou telefone 0800-100-4790, no horário de 
8h00min às 17h30min, considerando-se o horário oficial de Brasília/DF, impreterivelmente até 3 (três) dias 
de antecedência à aplicação das provas. 
3.8.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.8.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a 
situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na 
forma estabelecida neste Edital.  
3.8.4 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados 
referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, 
mediante conferência do documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de 
provas pelo fiscal de sala.  
3.8.4.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou 
apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de 
provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário. 
3.8.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no 
ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  
3.8.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela instituição 
organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a 
segurança do certame. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade e adequação dos locais, não 
necessariamente havendo a alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de 
suas residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião de candidatos portadores de necessidades em locais de 
provas específicos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público. 
 
3.9 DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
3.9.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá 
solicitá-la no ato do requerimento de inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais 
necessários e, ainda, enviar, até o dia 09 de junho de 2022, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto 
Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031 – laudo médico (original ou cópia 
autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.9.2 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao Instituto Consulplan, por 
inexistir a doença na data limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico 
atendimento@institutoconsulplan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta 
situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de 
laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  
3.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar o 
atendimento específico nos termos do subitem 3.9.1 ou do subitem 3.9.1.1, apresentando a cópia da 
certidão de nascimento do amamentando. 
3.9.3.1 Quando da realização das provas, a candidata deverá levar somente um acompanhante (adulto), 
que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  
3.9.3.2 Será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo despendido 
com a amamentação. 
3.9.3.3 A candidata que não apresentar a solicitação nos moldes deste Edital, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do 
local de realização das provas. O atendimento à solicitação estará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 
3.9.4 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos a detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente ao Instituto Consulplan acerca da situação, nos 
moldes do item 3.9.1 deste Edital.  
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3.9.4.1 Em nome da segurança do processo, a regra do subitem anterior também se aplica a candidatos 
com deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos 
de saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc.  
3.9.4.2 Os candidatos nas situações descritas nos subitens 3.9.4 e 3.9.4.1 deverão obrigatoriamente 
comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso dos equipamentos. No 
caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os 
candidatos poderão ser eliminados do certame. 
3.9.5 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais 
será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 
3.9.6 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá 
validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo. 
3.9.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em 
consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo 
pelo e-mail: atendimento@institutoconsulplan.org.br até o término do período de inscrições. 
3.9.7.1 Será solicitado o preenchimento e envio, até o dia 09 de junho de 2022, de requerimento que será 
fornecido por via eletrônica, o qual deverá ser assinado e encaminhado, juntamente com cópia simples do 
documento oficial de identidade do candidato, por SEDEX com Aviso de Recebimento (AR), para o Instituto 
Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031, 
fazendo constar no envelope “Processo Seletivo Prefeitura Municipal de Caeté (especificar a função e o 
número de inscrição) - Documentação para solicitação de nome social”. 
3.9.7.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. 
O Instituto Consulplan e a Prefeitura Municipal de Caeté/MG reservam-se o direito de exigir, a qualquer 
tempo, documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 
3.9.7.3 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente 
de que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo. 
3.9.8 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.  
 
4. DA RESERVA DE VAGAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

4.1 As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram na definição do artigo art. 2º 
da Lei Federal nº 13.146/2015, nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e alterações, na situação prevista no 
Decreto nº 8.368/2014 (pessoa com Transtorno do Espectro Autista), e no enunciado da Súmula nº 377 do 
STJ ("O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Processo Seletivo, às vagas reservadas 
aos deficientes"), têm assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, desde que a 
deficiência seja compatível com as atribuições da função para o qual concorram.  
4.1.1 Do total de vagas ofertadas neste edital para cada função e que vierem a ser criadas durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo, 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se 
declararem pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia 
autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital.  
4.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no link de inscrição e enviar o laudo médico até o dia 09 de junho de 2022, impreterivelmente, via 
SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua 
José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031, em envelope lacrado 
com a seguinte identificação: “Processo Seletivo Prefeitura Municipal de Caeté (especificar a função, 
nome do candidato e número de inscrição) – Documentação para concorrência à reserva de vagas”. 
O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura 
participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma 
análise de uma Comissão e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas 
de ampla concorrência.  
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4.1.3 Conforme o §3º do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/1999, se na aplicação do percentual de 5% 
(cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada função resultar número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. Contudo, será respeitado o limite máximo de 20% (vinte 
por cento) para esta reserva.  
4.1.4 A convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência deverá obedecer ao seguinte 
critério: a primeira contratação ocorrerá na 5ª vaga aberta, a segunda na 21ª, a terceira na 41ª e 
posteriormente a cada vinte novas vagas.  
4.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
conforme estipulado no subitem 3.9.1 deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando as 
condições de que necessita para a realização destas.  
4.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional para a 
realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no Processo Seletivo, com 
justificativa acompanhada de parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos 
do §2º do art. 4 do Decreto Federal nº 9.508/2018. O parecer citado deverá ser enviado até o dia 09 de 
junho de 2022, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para o Instituto 
Consulplan, no endereço citado no subitem 4.1.2 deste Edital. Caso o candidato não envie o parecer do 
especialista no prazo determinado, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que tenha 
assinalado tal opção no requerimento de inscrição. 
4.2.1.1 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a 
candidatos nesta situação.  
4.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua 
condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.  
4.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos 
ou indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, a partir do dia 04 de julho de 2022. 
4.5 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo 
Seletivo, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos à função e, também, em lista 
específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por função.  
4.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail 
atendimento@institutoconsulplan.org.br, ou ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço 
constante do subitem 4.1.2 deste Edital, para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro 
material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  
4.6 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a realização dos 
procedimentos pré-admissionais, deverão submeter-se à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal 
de Caeté/MG, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre 
o grau de deficiência incapacitante para o exercício da função, nos termos do art. 5º do Decreto Federal nº 
9.508/2018.  
4.6.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a 
compatibilidade da deficiência da qual é portador com as atribuições da função.  
4.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o 
grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas 
alterações, bem como a provável causa da deficiência.  
4.8 A não observância do disposto no subitem 4.7, médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a 
perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.  
4.8.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, 
em qualquer fase deste Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências 
decorrentes do seu ato, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.9 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como pessoa 
com deficiência, caso seja aprovado na primeira etapa do Processo Seletivo, continuará figurando apenas 
na lista de classificação geral da função.  
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4.10 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função de atuação será eliminado do Processo 
Seletivo, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.11 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados no Exame Médico Pré-Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, 
observada a listagem de classificação de todos os candidatos à função.  
4.12 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá 
validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo. 
 
5. DAS PROVAS 
 

5.1 Da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
5.1.1 A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangerá os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste edital e terá a seguinte distribuição:  
 

 

 

5.1.2 A Prova Objetiva terá o número de questões e distribuição de pontos conforme tabela do subitem 
anterior. 
5.1.3 As questões da Prova Objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma 
única resposta correta.  
5.1.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos das Provas Objetivas de Múltipla Escolha.  

Nível Superior Completo  

Funções: Advogado – CREAS; Assistente Social – CAPS; Assistente Social – NASF; Assistente Social – SUAS; Dentista – ESB; Enfermeiro – ESF; 
Fisioterapeuta – NASF; Nutricionista – NASF; Professor de Educação Física – NASF; Psicólogo – CAPS; Psicólogo – NASF; Psicólogo Social – 

SUAS.  

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 10 2,0 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Noções de Saúde Pública 10 2,0 

Conhecimentos da Função 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 80 pontos 

Nível Médio/Técnico Completo 

Funções: Artesão Oficineiro – CAPS; Cuidador; Técnico em Enfermagem – ESF; Técnico em Saúde Bucal – ESB. 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 10 2,0 

Conhecimentos Gerais 05 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Noções de Saúde Pública 05 2,0 

Conhecimentos da Função 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 60 pontos 

Nível Fundamental Completo 

Funções:  Agente Comunitário de Saúde – Todas as Unidades 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 10 1,0 

Raciocínio Logico-matemático 10 1,0 

Conhecimentos Específicos Conhecimentos da Função 10 1,0 

TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 30 pontos 
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5.1.5 O candidato deverá transcrever as respostas das Provas Objetivas para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções 
específicas contidas neste Edital e no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do 
cartão por erro do candidato.  
5.1.6 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita 
nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato.  
5.1.7 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado.  
5.1.8 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 
desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada 
ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.  
5.1.9 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, 
o candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Consulplan devidamente treinado.  
5.1.10 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu 
Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura ótica.  
 
6. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS  
 

6.1 As Provas Escritas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas na cidade de CAETÉ/MG, com 
data inicialmente prevista para o dia 10 de julho de 2022 (DOMINGO), em dois turnos, conforme 
disposto na tabela a seguir: 
 

10 DE JULHO DE 2022 
(DOMINGO) 

Manhã 
Início das provas: 9h00 

Tarde 
Início das provas: 14h00 

Assistente Social - CAPS 
Assistente Social -NASF 
Dentista - ESB 
Enfermeiro - ESF 
Fisioterapeuta - NASF 
Nutricionista - NASF 
Professor de Educação Física - NASF 
Psicólogo - CAPS 
Psicólogo - NASF 
Artesão Oficineiro - CAPS 
Cuidador 

Advogado - CREAS 
Assistente Social – SUAS 
Psicólogo Social – SUAS 
Técnico em Enfermagem - ESF 
Técnico em Saúde Bucal - ESB 
Agente Comunitário de Saúde – Todas as 
Unidades 

 

6.1.1 As provas terão duração de 3 (três) horas para todos as funções. 
6.2 Os locais de realização da prova escrita, para os quais deverão se dirigir os candidatos, serão 
divulgados a partir de 04 de julho de 2022 no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. São de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova escrita e 
comparecimento no horário determinado.  
6.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, devendo o 
candidato ler atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do Processo Seletivo.  
6.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se a função em que se inscreveu encontra-se devidamente 
identificado no caderno de provas na parte superior esquerda da folha de número 2. 
6.3.2 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 
falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o Instituto Consulplan tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 
será registrado em atas de sala e de coordenação. 
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6.3.3 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios 
de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.  
6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa, do cartão de confirmação de 
inscrição e do documento de identidade original.  
6.5 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o cartão de confirmação de 
inscrição no local de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de 
candidatos afixada na entrada do local de aplicação. 
6.5.1 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome 
não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de 
posse do cartão de confirmação de inscrição, que ateste que o mesmo deveria estar devidamente 
relacionado naquele local.  
6.5.2 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo Instituto Consulplan com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será 
automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o 
candidato obtenha aprovação nas provas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.6 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade 
serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não 
sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será 
registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da Unidade, assim como 
de dois candidatos, testemunhas do fato.  
6.6.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença 
de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a 
abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação 
(envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, folhas de respostas, entre outros 
instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o 
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.  
6.7 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da 
coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
6.8 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o 
seu início.  
6.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (modelo com foto).  
6.9.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital no termo de ocorrências 
da sala de provas.  
6.9.1.1 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação 
do candidato e sua assinatura. 
6.9.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não 
identifiquem o portador do documento, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 
protocolo de documento.  
6.9.3 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, 
sendo, contudo, submetido à identificação especial.  
6.9.4 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida no subitem 6.9 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme especificações do 
subitem 6.9.1 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Processo Seletivo.  
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6.9.5 Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos locais 
de provas como também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e 
aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato exclusivamente da Carteira Nacional de 
Habilitação em meio eletrônico (CNH-e). Para fins de identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá 
apresentar documento original com foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos no subitem 6.9 deste 
Edital. 
6.10 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado.  
6.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material 
de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato 
ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes 
equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, 
smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carro, relógio de qualquer modelo, pulseiras magnéticas e similares e etc., o que não acarreta em qualquer 
responsabilidade do Instituto Consulplan sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a 
realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente 
lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. 
Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de 
provas quaisquer equipamentos acima relacionados.  
6.11.1 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 
equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em 
dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação.  
6.11.2 Durante a realização das provas, o envelope de segurança com os equipamentos e materiais não 
permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo 
candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente podendo ser 
aberto no ambiente externo do local de provas.  
6.11.3 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado ou 
embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente 
guardados antes do início das provas, não podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de 
sanitários durante a realização das Provas, sob pena de eliminação.  
6.11.4 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda 
que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 
utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida 
para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do local de provas. 
6.11.5 Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo, é recomendável que os candidatos 
não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta situação, o 
candidato será encaminhado à Coordenação da Unidade, onde deverá entregar a arma para guarda 
devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo, onde 
preencherá os dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma 
de fogo, assinará termo assumindo a responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma quando 
do ingresso na sala de aplicação de provas, reservando as munições na embalagem não reutilizável 
fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo o período da prova, juntamente 
com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos.  
6.12 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos 
escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, 
gorro e etc.).  
6.12.1 É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de 
segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que 
restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local 
a ser indicado pela Coordenação do Instituto Consulplan, no qual, com a devida reserva, passarão por 
procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a 
intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado 
em ata. 
6.12.2 Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, novo procedimento 
de vistoria descrito no subitem anterior poderá ser realizado. 
6.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes candidatos 
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insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de 
Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de 
aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas, para posterior análise pela Comissão de 
Acompanhamento do Processo Seletivo.  
6.14 Não haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de múltipla escolha. Será excluído do 
Processo Seletivo o candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o horário estabelecido.  
6.15 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término 
da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 
6.1, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.  
6.16 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas escritas levando o caderno de 
provas no decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. O 
candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a partir dos 90 (noventa) minutos após o 
início de sua realização, contudo não poderá levar consigo o caderno de provas.  
6.17 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que o único documento que 
deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, de modo a facilitar a 
identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos Cartões de Respostas.  
6.17.1 Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas respostas (cópia 
de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio. 
6.17.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de 
aplicação o Cartão de Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que 
descumprir a regra de entrega de tal documento será ELIMINADO do certame.  
6.17.3 Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, 
bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após a autorização. 
O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal os documentos que serão utilizados para correção 
de suas respostas, devidamente assinadas no local indicado. 
6.17.4 Caso o candidato deixe o local de provas em momento anterior ao permitido neste Edital, deverá, 
ainda, entregar ao fiscal seu caderno de questões, não podendo levar consigo qualquer anotação referente 
às suas opções de respostas.  
6.18 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Processo Seletivo o 
candidato que durante a realização de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante 
sua realização, sem a devida autorização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a 
execução de quaisquer das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua 
realização; d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, 
dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers 
e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer anotação de 
informações relativas às suas respostas (cópia de gabarito) em qualquer meio; g) descumprir as instruções 
contidas no caderno de provas e no Cartão de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas 
ao término do tempo destinado à sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o 
Cartão de Respostas; j) não permitir a coleta de sua assinatura ou impressão digital; k) perturbar, de 
qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; l) for surpreendido portando 
ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, 
mesmo que o aparelho esteja desligado; m) recursar-se a ser submetido à detecção de metais. 
6.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja 
verificado que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Processo Seletivo.  
6.19 Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da realização das provas 
escritas os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de 
sanitários. Excepcionalmente, poderão ser realizados, a qualquer tempo durante a realização das provas, 
outros procedimentos de vistoria além do descrito. 
6.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais 
permitido o ingresso nos sanitários.  
6.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 6.18 implicará na eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
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6.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas 
em virtude de afastamento de candidato da sala de provas, salvo a situação prevista no item 3.9.3.1 deste 
Edital.  
6.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
aplicação.  
6.23 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das 
provas escritas e o comparecimento no horário determinado.  
6.23.1 O candidato deverá observar atentamente o cartão de confirmação de inscrição especificando o 
horário e local/cidade de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local 
de realização da respectiva prova.  
 
7. DOS PROGRAMAS 
 

7.1 Os programas/conteúdo programático das provas escritas deste certame compõe o Anexo I do presente 
Edital.  
7.2 O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser 
buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 
7.3 A Prefeitura Municipal de Caeté e o Instituto Consulplan, não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo no que tange ao conteúdo 
programático.  
7.4 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade 
de raciocínio.  
7.5 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a 
mais de uma área de conhecimento.  
 
8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
 

8.1 Será aprovado o candidato que obtiver aprovação na prova escrita objetiva de múltipla. 
8.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na prova escrita objetiva de 
múltipla escolha.  
8.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as 
etapas serão fatores de desempate os seguintes critérios: 
a) maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos Específicos;  
b) maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos da Função;  
c) maior pontuação na prova escrita objetiva de Noções de Saúde Pública (quando houver);  
d) maior pontuação na prova escrita objetiva de Raciocínio Lógico (quando houver);  
e) maior idade; e 
f) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal). 
8.4 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão a idade como primeiro critério de 
desempate, hipótese em que terá preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o 
critério estabelecido no item 9.3, conforme estabelecido na Lei em vigor.  
8.5 Os candidatos que, após aplicação sucessiva dos critérios de desempate previstos no subitem 8.3 até o 
critério maior idade, e que, ainda assim, permanecerem empatados, serão convocados oportunamente para 
apresentação de documentação comprobatória do exercício da função de jurado. 
 
9. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
 

9.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 16h00min da segunda-feira subsequente à 
realização das provas escritas objetivas de múltipla escolha.  
9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 
disporá de 2 (dois) dias úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação (terça-feira), em requerimento 
próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.  
9.3 A interposição de recursos poderá ser feita via Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, 
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apenas no prazo recursal, ao Instituto Consulplan, conforme disposições contidas, no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, no link correspondente ao Processo Seletivo.  
9.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: 
publicação do Edital, divulgação do gabarito oficial e divulgação da pontuação provisória nas provas 
escritas, incluído o fator de desempate estabelecido, 2 (dias) dias úteis a contar do dia subsequente a 
divulgação/publicação oficial das respectivas etapas.  
9.4 Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, não 
sendo possível o conhecimento do resultado via telefone, correio eletrônico ou fax, não sendo enviado, 
individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.  
9.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 9.3 deste Edital.  
9.6 O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato 
se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de 
legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos 
com fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado.  
9.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.  
9.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 2 (dois) 
dias úteis, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados. E ainda, 
serão rejeitados aqueles recursos enviados, fac-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste 
Edital.  
9.8 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em 
casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.  
9.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de 
gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.  
9.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.  
9.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a 
esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
9.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
10.2 Os candidatos aprovados serão convocados para a realização da Comprovação de Requisitos e 
Exames Médicos e submeter-se-ão à apreciação da Prefeitura Municipal de Caeté, em duas fases:  
1ª Fase - Habilitação para a função, apresentando os seguintes documentos:  
a) Cópia e via original da Carteira de Identidade;  
b) Cópia e via original  do Título de Eleitor e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral expedida há no 
máximo 30 (trinta) dias;  
c) Cópia e via original do CPF;  
d) Cópia e via original do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino);  
e) Cópia e via original da Certidão de nascimento ou casamento;  
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP;  
g) Exibição da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira de Trabalho Digital;  
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;  
i) Cópia e via original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função, conforme 
discriminado neste Edital;  
j) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso correspondente à escolaridade 
exigida, conforme especificação constante deste Edital;  
k) Cópia e via original do comprovante de residência; 
k.1) Somente para os candidatos à função de Agente Comunitário de Saúde, a comprovação de residência 
na área de atuação será realizada por meio de conta de luz, água ou telefone, comprovando a residência do 
postulante, em nome do candidato ou de ascendente ou descendente direto; na inexistência das mesmas, 
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declaração, em que o candidato declara sua residência, com a assinatura de 2 (duas) pessoas com 
comprovação de residência na localidade, arcando com a exclusão do Processo Seletivo em caso de 
falsidade. 
l) Cópia certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e CPF dos filhos; 
m) Cópia cartão de vacina dos filhos menores de 05 anos; 
n) Declaração de frequência escolar dos filhos de 06 a 14 anos; 
o) Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei nº 8.429/1992, art. 13º;  
p) Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública;  
q) Conta bancaria para recebimentos de vencimentos em banco que tenha contrato com a prefeitura 
r) Qualificação cadastral disponível: htpp.//consultacadastral.inss.gov.br.  
2ª Fase - Exame médico pré-admissional, apenas se o candidato convocado apresentar todos os 
documentos solicitados na 1ª Fase. O candidato convocado deverá submeter-se a exame médico pré-
admissional ou a exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser realizado pelo órgão de saúde 
indicado pela Prefeitura Municipal de Caeté/MG, e ainda apresentar os exames de Hemograma completo, 
Glicemia de jejum, Colesterol total e frações, Triglicerídeos, Ácido úrico, Creatinina, TSH e ITL, Anti HVA 
IgG e IgM, Parasitológico de Fezes e Urina rotina. 
10.2.1 Os documentos de tratam o subitem 10.2 deverão ser apresentados no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, conforme estatuto, a contar da convocação para apresentação destes.  
10.3 Considerado apto para o desempenho da função, nas duas fases previstas no item 10.2 deste Edital, o 
candidato será convocado por ato do Poder Executivo e deverá assumir a função no prazo previsto pela 
Prefeitura Municipal. 
10.3.1 A convocação dos candidatos aprovados dar-se-á mediante publicação no Diário Oficial, assim como 
através de comunicação por correio e/ou e-mail.  
10.3.2 O candidato deverá iniciar suas atividades, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da posse, 
sob pena de ser caracterizado abandono de função.  
10.4 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 1ª e 2ª 
fases de convocação, conforme item 10.2, perderá automaticamente o direito à contratação ou sob 
declaração de renúncia temporária, passará para o final da lista classificatória, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  
10.5 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão 
chamados para o ingresso na função, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de contratação, a qual, 
quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.  
10.6 A validade deste Processo Seletivo é de 1 (um) ano, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, sendo que todas as vagas ofertadas serão preenchidas durante 
o prazo de validade descrito.  
10.7 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realização do Processo Seletivo ou que tenha 
necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Instituto Consulplan pelo e-mail: 
atendimento@institutoconsulplan.org.br e endereço eletrônico: www.institutoconsulplan.org.br, ou pelo 
telefone 0800-100-4790. 
10.8 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados oficiais referentes a este Processo Seletivo, divulgados no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.  
10.9 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto ao Instituto Consulplan, enquanto 
estiver participando do Processo Seletivo, através de SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de 
Recebimento – AR, para Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-
031 e junto à Prefeitura Municipal de Caeté, se aprovado, mediante correspondência ao Setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Caeté. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização do seu endereço.  
10.10 O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao 
coordenador do local de provas em que o candidato efetuou a referida prova.  
10.11 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste 
Edital.  
10.12 A organização, aplicação, correção, elaboração das provas e pareceres referentes aos recursos 
interpostos ficarão exclusivamente a cargo do Instituto Consulplan. 
10.13 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.  

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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10.14 A Prefeitura Municipal de Caeté e o Instituto Consulplan se eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas 
previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal de Caeté e/ou do Instituto Consulplan.  
10.15 Os resultados divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br terão caráter oficial. 
Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância da 
hora e dia da publicação.  
10.16 Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Processo 
Seletivo.  
10.17 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 
Retificação.  
10.18 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital serão resolvidos pelo Instituto Consulplan.  
10.19 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e 
armazenados em local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da 
Administração, poderão ser destruídos.  
10.20 O prazo de impugnação deste edital será de 5 (cinco) dias corridos a partir da sua data de publicação.  
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
 
CAETÉ/MG, 09 de maio de 2022. 

 
 

 
 LUCAS COELHO FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS 

 
I. Conhecimentos Básicos para Funções de Nível Superior 
 
Língua Portuguesa 
Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia e gênero 
textual; significação das palavras; emprego das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; pontuação; 
concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; estudo da crase; semântica e estilística. 
 
Conhecimentos Gerais 
Programa de Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e 
suas vinculações históricas, a nível nacional e internacional. 

 
II. Conhecimentos Básicos para Funções de Nível Médio  

 
Língua Portuguesa 
Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépia, divisão silábica, prosódia-acentuação e ortografia; 
Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da oração, período composto, 
conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, crase e pontuação; 
Semântica: a significação das palavras no texto; Interpretação de texto. 
 
Conhecimentos Gerais  
Programa de Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e 
suas vinculações históricas, a nível nacional e internacional. 

 
III. Conhecimentos Básicos para Funções de Nível Fundamental  
 

Língua Portuguesa 
Leitura, interpretação e compreensão de textos. A significação das palavras no texto. Função das classes de palavras. 
Pontuação. Acentuação gráfica. Ortografia. Fonética e fonologia. Termos essenciais da oração. Classificação das 
palavras quanto ao número de sílabas e quanto à disposição da sílaba tônica. Tempos e modos verbais. Reescrita de 
frases.  
 
Raciocínio Lógico-matemático 
Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. Equações do 1º e 
2º graus. Sistemas de equações. Criptografia. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações 
entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. 
Porcentagem. Probabilidade.  

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
IV. Conhecimentos Específicos para funções de Nível Superior e Médio/Técnico 
 
Noções de Saúde Pública  
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; 
Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação 
atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. A busca da integralidade no cuidado à saúde. Abordagem às doenças crônicas não transmissíveis 
prevalentes na população brasileira na Atenção Primária à Saúde. Educação Popular e Atenção Primária à Saúde. 
Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. 

 
V. Conhecimentos da Função 
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Advogado – CREAS 
Legislação: Lei Maria da Penha. SUAS. LOAS. Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei Orgânica 
da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso. Legislação Social e 
Serviço Social: direitos sociais no contexto atual brasileiro (assistência social, previdência social, idoso, mulher, pessoa 
portadora de deficiência, criança e adolescente). Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo, estrutura e 
classificação; interpretação e aplicação das normas constitucionais. Poder constituinte; Emenda à Constituição. 
Hierarquia das normas jurídicas. Princípio da supremacia da Constituição. Controle de constitucionalidade: difuso e 
concentrado. Conceitos do Estado e de Nação. Elementos constitutivos do Estado. Formas de Estado, Formas de 
Governo. Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. Estado Federal. União. Estados Federados. 
Municípios: criação, competência e autonomia. Repartição de competências. Sistema Tributário Nacional. Princípios 
gerais da administração pública. Servidores públicos. Poder Legislativo. Estrutura e funções. Organização, 
funcionamento atribuições. Processo legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder Executivo: 
atribuições e responsabilidades. Estrutura e funções. Crimes de responsabilidade. Poder Judiciário: jurisdição, 
organização, competência e funções. Súmulas Vinculantes. Finanças Públicas. Normas gerais. Orçamento Público. 
Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, mandado de injunção, Ação 
Civil Pública e Ação Popular. Ordem econômica e financeira. Da Política Urbana; Licitações e Contratos.   
 
Assistente Social – CAPS / Assistente Social – NASF / Assistente Social - SUAS 
O Serviço Social na América Latina; A formação profissional do Assistente Social na sociedade brasileira. Debate 
teórico‐metodológico, ético‐político e técnico‐operativo do Serviço Social e as respostas profissionais aos desafios de 
hoje. Condicionantes, conhecimentos, demandas e exigências para o trabalho do serviço social em empresas. O 
serviço social e a saúde do trabalhador diante das mudanças na produção, organização e gestão do trabalho. História 
da política social: O mundo do trabalho na era da reestruturação produtiva e da mundialização do capital. A família e o 
serviço social. Administração e planejamento em serviço social: Atuação do assistente social em equipes 
interprofissionais e interdisciplinares, Assessoria, consultoria e serviço social, Saúde mental, transtornos mentais e o 
cuidado na família, Responsabilidade social das empresas, Gestão em saúde e segurança, Gestão de 
responsabilidade social. Conceitos, referenciais normativos e indicadores. História e constituição da categoria 
profissional. Fundamentos teórico-metodológicos, ético-político e técnico-operativo do exercício profissional. Questão 
social, políticas sociais e direitos sociais. O Serviço Social com o compromisso da implementação dos princípios 
previstos em lei. Política de Seguridade Social. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).  Norma Operacional Básica 
do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS) Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). Estatuto do Idoso; 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE). Construção do sistema descentralizado e participativo de 
Assistência Social. Pesquisa social. Elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e quantitativas. 
Planejamento de planos, programas e projetos sociais. Avaliação de programas sociais. Prática profissional do 
assistente social e a ética profissional. 
 
Dentista – ESB 
Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Bucomaxilofacial. Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. 
Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. Materiais 
Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos Clínicos Integrados. Ética profissional. 
 
Enfermeiro – ESF 
Deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e dietética em 
saúde. Semiologia e semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do 
cuidar em Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). 
Processo do cuidar em Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, 
mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em 
Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. 
Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de 
Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização. Programa Nacional de Imunização. Ética Profissional. 
 
Fisioterapeuta – NASF 
Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Análise da 

marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, contra‐indicação, técnicas e efeitos 
fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e 
crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e 
procedimentos fisioterápicos. Provas de função muscular, cinesiologia e biomecânica. Teorias a Respeito do 
Desenvolvimento Motor. O Desenvolvimento Neuromaturacional. Teoria dos Sistemas Dinâmicos; Sistemas Sensitivos 
e suas Particularidades. Particularidades do Sistema Somestésico. Particularidades do Sistema Auditivo: Classificação 
das Deficiências Auditivas, Particularidades do Sistema Vestibular. Particularidades do Sistema Visual: Funções 
Visuais, Definição e Classificação de Baixa Visão. Neurofisiologia do Controle Motor; Noções Básicas de 
Psicomotricidade; O Esquema Corporal; O Equilíbrio; A Estruturação Espaço-Temporal; Coordenação Motora Global; 
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Coordenação Motora Fina; Lateralidade; Atividades de Estímulo. Atenção ao Ambiente; Acessibilidade. Ética 
Profissional.  
 
Nutricionista – NASF 
Nutrição básica: Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes alimentares; 
Aspectos clínicos da carência e do excesso; Dietas não convencionais; Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico 
da avaliação nutricional; Nutrição e fibras; Utilização de tabelas de alimentos; Alimentação nas diferentes fases 
emomentos biológicos.  Educação nutricional: Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional; 
Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares; Aplicação de meios e técnicas do processo 
educativo; Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional: Métodos diretos e 
indiretos de avaliação nutricional; Técnicas de medição; Avaliação do estado e situação nutricional da população.  
Técnica dietética: Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres 
organoléticos; Seleção e preparo dos alimentos; Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de 
alimentos: Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos; Fontes de contaminação; Fatores extrínsecos e 
intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microrganismos no alimento; Modificações físicas, químicas e 
biológicas dos alimentos; Enfermidades transmitidas pelos alimentos.  Nutrição e dietética: Recomendações 
nutricionais; Função social dos alimentos; Atividade física e alimentação; Alimentação vegetariana e suas implicações 
nutricionais. Tecnologia de alimentos: Operações unitárias; Conservação de alimentos; Embalagem em alimentos; 
Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal; Análise sensorial. Nutrição em saúde pública: 
Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública; Problemas nutricionais em populações em 
desenvolvimento. Dietoterapia: Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades; Exames 
laboratoriais: importância e interpretação; Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia: Aditivos alimentares; 
Condimentos; Pigmentos; Estudo químico bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos; Vitaminas. 
Minerais; Bebidas. Saúde pública e legislação. Ética profissional. 
 
Professor de Educação Física - NASF 
Educação física e lazer: cultura; políticas públicas; formação, características e competências do profissional de 
educação física. Aprendizagem motora: natureza da aprendizagem; diferenças individuais; conhecimento de resultados 
e motivação. Organização do ensino: planejamento, seleção de conteúdos, metodologia e avaliação. Educação física e 
os paradigmas da atividade física, aptidão física, saúde e qualidade de vida. A prática de exercícios nas perspectivas 
da saúde e do lazer: princípios básicos da orientação de exercícios. Princípios norteadores da prática de exercícios em 
condições ambientais especiais. Jogos, danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade 
laboral e exercícios compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida: conhecimentos sobre 
a especificidade do conteúdo, regras, métodos, modalidades, apreciação, prescrição e avaliação. A intervenção do 
profissional de Educação Física sob o esporte de alto rendimento, o esporte para o lazer e o esporte para a saúde: 
Concepções, significados, possibilidades e limitações. Gestão em esportes: concepção, competências e habilidades 
necessárias ao gestor esportivo. A Educação Física e os temas transversais. Prescrição, supervisão e avaliação de 
exercícios, atividades físicas e de lazer para diferentes faixas etárias e grupos populacionais. Prescrição, supervisão e 
avaliação de exercícios e atividades físicas para diabéticos, hipertensos, obesos, idosos e cardíacos: conhecimentos 
anátomo-fisiológicos. Educação física e saúde coletiva. Parâmetros Curriculares Nacionais (Educação Física). 
 
Psicólogo – CAPS / Psicólogo – NASF / Psicólogo Social – SUAS 
Teorias psicodinâmicas da personalidade: Freud, Erick Erikson; Teorias humanistas de personalidade: Rogers e 
Maslow; Teorias sociocognitivas de personalidade: Kelly, Bandura, Lewin; A abordagem S = R de personsalidade. 
Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Aconselhamento Psicológico. Psicodiagnóstico. 
Psicoterapias individual e em grupo. Processos de Mudanças em Psicoterapia. Psicopatologia: normal x patológico, 
psicopatologia infantil e transtornos Globais do Desenvolvimento. Psicologia da Saúde. Interação Social. A Psicologia 
Social no Brasil. Desenvolvimento e Aprendizagem. Resoluções CFP nos: 001/1999, 018/2002, 007/2003, 010/2005, 
001/2009, 005/2010. Relações raciais: referências técnicas para a prática do psicólogo. Recomendações de práticas 
não medicalizantes para profissionais e serviços de educação e saúde 2015: grupo de trabalho educação e saúde do 
fórum sobre medicalização da educação e saúde. Ética profissional. 
 
Artesão Oficineiro – CAPS 
O artesanato: erudito, popular e folclórico. O artesanato brasileiro. Organização e planejamento de oficina. Técnicas de 
artesanato em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros produtos artesanais. Tapeçaria e tecelagem. Bordados e 
costuras. Decoupagem. Cestaria. Renda. Pintura. Esculturas. Produção de cerâmica. Peças decorativas e utilitárias. 
Materiais e ferramentas para a produção dos diversos tipos de artesanato. O turismo e a cultura do artesanato. 
Reciclagem de materiais. Artesanato sustentável. Organização do processo didático: planejamento, estratégias e 
metodologias. Organização e armazenamento de materiais. Noções de Segurança no Trabalho. Ética Profissional.  
 
Cuidador 
Constituição da República Federativa do Brasil, 1988 - Direitos Fundamentais. Declaração Universal dos Direitos 
Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF). Política Nacional de Assistência Social - PNAS. 
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Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Política Nacional para a 
População em Situação de Rua. Estatuto do Idoso. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-
juvenil. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa da Criança e Adolescente e a Convivência Familiar e 
Comunitária. Atividades de vida diária e atividades básicas de cuidado; Cuidados de higiene; Vestuário; Arrumação do 
leito; Posicionamento, mobilidade e transferência; Promoção de hábitos saudáveis; Atividade física e exercícios; 
Alimentação saudável; Dieta enteral; Sonda e Ostomia; Cuidados com a medicação; Vacinação no idoso; prevenção e 
manejo de quedas. Noções de primeiros socorros. Óbito. Ética Profissional 
 
Técnico em Enfermagem – ESF  
Técnicas Fundamentais em Enfermagem: Registro de Enfermagem, com evolução do paciente, sinais vitais (TPR/PA), 
peso, altura, mobilização, higiene corporal, controle hídrico, administração e preparo de medicamentos; orientações 
pertinentes ao autocuidado, promoção do conforto físico, auxílio em exames e coleta de materiais para exames. Lei do 
exercício profissional: Decreto que regulamenta a profissão; código de ética do profissional de Enfermagem; Legislação 
do Sistema Único de Saúde. Saúde Pública: Participar da vigilância epidemiológica, imunizações, programas de 
atenção à saúde do adulto, mulher, criança e adolescente; conhecer doenças infecto parasitárias e demais patologias 
atendidas na rede básica; Atentar para a importância das ações educativas a respeito de higiene e saneamento básico 
e suas implicações com a saúde. Noções de Enfermagem Médico-cirúrgico: Assistência a pacientes portadores de 
doenças crônicas (hipertensão arterial, diabetes mellitus, asma, bronquite, pneumonia). Assistência ao paciente 
cirúrgico e possíveis complicações. Atuação no Centro Cirúrgico, circulando, e na recuperação anestésica, assim como 
atuar no processamento de artigos hospitalares, conhecendo as rotinas de esterilização, preparo de material e 
prevenção de infecção hospitalar. Noções de Enfermagem Materno-Infantil: Assistência ao pré-natal/pré-
parto/puerpério; cuidados imediatos com recém-nascido, e seu conforto, higiene, segurança e alimentação. Cuidados 
com recém-nascido filho de cliente com patologias de bases com diabetes mellitus e hipertensão arterial. Noções de 
Enfermagem em Pronto-Socorro: Reconhecer situações que envolvam pacientes em risco de vida, auxiliando-os com 
técnicas científicas. Legislação do Sistema Único de Saúde. Ética profissional. 
 

Técnico em Saúde Bucal – ESB 
Funções do Técnico em Saúde Bucal na Odontologia. Primeiros Socorros em urgências odontológicas. Controle e 

prevenção de doenças bucais (cárie e doenças periodontais). Anatomia dental e do periodonto. Características dos 

materiais restauradores dentais, restaurações dentais (amálgama, ionômero de vidro, resina restauradora e cimento de 

silicato). Biossegurança em odontologia, dieta e cárie. A cavidade bucal (anatomia e funcionamento). Ergonomia em 

odontologia. Utilização do flúor (selantes). Fundamentos de radiologia. Oclusão dental. Relação entre a restauração e a 

periodontia. Manuseio dos equipamentos. Ações educativas. 

 
Agente Comunitário de Saúde – Todas as Unidades 
Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; Interpretação demográfica; Indicadores epidemiológicos; 
Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doenças da população; Critérios operacionais para 
definição de prioridades: indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos; Conceitos de eficácia, eficiência e 
efetividade em saúde coletiva; Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e 
critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do 
trabalhador, equidade, outros; Sistema de informação em saúde; Condições de risco social: violência, desemprego, 
infância desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infraestrutura básica, entre 
outros; Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos 
existentes para o enfrentamento dos problemas; Formas de aprender e ensinar em educação popular; Cultura popular 
e sua relação com os processos educativos; Participação e mobilização social: conceitos, fatores facilitadores e/ou 
dificulta dores da ação coletiva de base popular. Saúde da criança, do adolescente, do idoso e das pessoas com 
deficiência. Noções cidadania. O Sistema Único de Saúde (SUS); História do PACS/ESF. O Agente Comunitário de 
Saúde um agente de mudanças. Meio Ambiente: (Água, solo e poluição), Saúde Bucal. Alimentação e Nutrição. A 
saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o 
ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém-nascido, imunização, Puerpério: Um tempo 
para o Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, 
Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do 
Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. Dengue. Ética profissional. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 
Advogado – CREAS 
Acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações; Elaboração, junto 
com as famílias/indivíduos, do Plano de acompanhamento Individual e/ou Familiar, considerando as especificidades e 
particularidades de cada um; Realização de acompanhamento especializado, por meio de atendimentos familiar, 
individuais e em grupo; Realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas pelo serviço, quando necessário; 
Realização de encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas públicas setoriais e 
órgãos de defesa de direito; Trabalho em equipe interdisciplinar; Orientação jurídico-social (advogado); Alimentação de 
registros e sistemas de informação sobre das ações desenvolvidas;  Participação nas atividades de planejamento, 
monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; Participação das atividades de capacitação e formação 
continuada da equipe do serviço, reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas;  Participação 
de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem desenvolvidas; 
para a definição de fluxos; instituição de rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos 
encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos. 

 
Assistente Social – CAPS 
Compor equipe de saúde mental, participando das reuniões do serviço, tanto administrativa como técnicas, 
encaminhando casos relevantes à discussão; realizar atendimento/consulta para avaliação e orientação de usuários e 
familiares; realizar acolhimento com proposta do projeto terapêutico sendo o técnico de referência, intermediando junto 
a este, todas as ações e condutas necessárias; realizar atendimento em grupos (grupos de família, grupo operativo, 
atividades de suporte social, entre outras); realizar atendimento em oficinas terapêuticas executadas por profissional de 
nível superior; fazer visitas domiciliares, com objetivo de avaliar a situação do usuário em seu domicílio e propor ações 
no sentido de prestar assistência e reinserção social; promover atividades comunitárias enfocando a integração na 
comunidade e sua inserção familiar e social; realização de Referências e Contra-Referências; desenvolver ações inter-
setoriais, em áreas como assistência social, educação e justiça e dar apoio aos usuários e/ou familiares nestes 
quesitos; registrar ações específicas em prontuário do paciente; tentar parcerias com diferentes setores da sociedade, 
conseguindo doações e apoio às diferentes necessidades. 

 
Assistente Social – NASF 
Coordenar os trabalhos de caráter social adstritos às equipes de Saúde da Família; estimular e acompanhar o 
desenvolvimento de trabalhos de caráter comunitário em conjunto com as equipes de Saúde da Família; discutir e 
refletir permanentemente com as equipes de Saúde da Família a realidade social e as formas de organização social 
dos territórios, desenvolvendo estratégias de como lidar com suas adversidades e potencialidades; atenção às famílias 
de forma integral, em conjunto com as equipes de Saúde da Família, estimulando a reflexão sobre o conhecimento 
dessas famílias, como espaços de desenvolvimento individual e grupal, sua dinâmica e crises potenciais; identificar no 
território, junto com as equipes de Saúde da Família, valores e normas culturais das famílias e da comunidade que 
possam contribuir para o processo de adoecimento; discutir e realizar visitas domiciliares com as equipes de Saúde da 
Família, desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde;  possibilitar e compartilhar técnicas que 
identifiquem oportunidades de geração de renda e desenvolvimento sustentável na comunidade ou de estratégias que 
propiciem o exercício da cidadania em sua plenitude, com as equipes de Saúde da Família e a comunidade; identificar, 
articular e disponibilizar, junto às equipes de Saúde da Família, rede de proteção social; apoiar e desenvolver técnicas 
de educação e mobilização em saúde; desenvolver junto com os profissionais das equipes de Saúde da Família 
estratégias para identificar e abordar problemas vinculados à violência, ao abuso de álcool e a outras drogas; estimular 
e acompanhar as ações de controle social em conjunto com as equipes de Saúde da Família; capacitar, orientar e 
organizar, junto com as equipes de Saúde da Família, o acompanhamento das famílias do Programa Bolsa-Família e 
outros programas federais e estaduais de distribuição de renda; no âmbito do serviço social, identificar e buscar as 
condições necessárias para a atenção domiciliar. 

 
Assistente Social – SUAS 
Realização de acolhida, escuta qualificada, atendimento particularizado, oferta de informações, orientações e 
encaminhamentos às famílias usuárias; Planejamento e implementação do PAIF/PAEFI; Elaboração do Plano de 
acompanhamento Individual e/ou Familiar; Realização de acompanhamento e acompanhamento especializado, por 
meio de atendimentos familiar, individuais e em grupo; Realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas 
pelo serviço; Realização de encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas públicas 
setoriais e órgãos de defesa de direito; Trabalho em equipe interdisciplinar; Alimentação de registros e sistemas de 
informação sobre das ações desenvolvidas;   Participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação 
dos processos de trabalho;   Participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe do serviço, 
reuniões de equipe, estudos de casos e demais atividades correlatas; Participação de reuniões para avaliação das 
ações, resultados atingidos e planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos, instituição de 
rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários;  Organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e 
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procedimentos;  Mediação de grupos de famílias;  Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias;   Apoio 
técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos; 
Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos; Realização da 
busca ativa;  Desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco; 
Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades;   Planejamento do trabalho de forma 
coletiva. Articulação de ações; Em serviços de acolhimento para crianças e adolescentes: realização da acolhida, 
avaliação, seleção, capacitação, acompanhamento, desligamento e supervisão das famílias acolhedoras; Articulação 
com a rede de serviços e Sistema de Garantia de Direitos;  Preparação e acompanhamento psicossocial das famílias 
de origem, com vistas à reintegração familiar no serviço de acolhimento em família acolhedora;  Acompanhamento das 
crianças e adolescentes;  Elaboração, em conjunto com o/a coordenador(a) e demais colaboradores, do Projeto 
Político Pedagógico do Abrigo Institucional;  Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, 
com vistas à reintegração familiar;  Apoio na seleção, capacitação e acompanhamento dos cuidadores e demais 
funcionários;  Apoio e acompanhamento do trabalho desenvolvido pelos cuidadores;  Encaminhamento, discussão e 
planejamento conjunto com outros atores da rede de serviços e do SGD das intervenções necessárias ao 
acompanhamento das crianças e adolescentes e suas famílias;  Organização das informações das crianças e 
adolescentes e respectivas famílias, na forma de prontuário individual; Elaboração, encaminhamento e discussão com 
a autoridade judiciária e Ministério Público de relatórios sobre a situação de cada criança e adolescente; Preparação, 
da criança / adolescente para o desligamento (em parceria com o (a) cuidador(a)/educadora(a) de referência);  
Mediação, em parceria com o cuidador de referência, do processo de aproximação e fortalecimento ou construção do 
vínculo com a família de origem ou adotiva, quando for o caso. 

 
Dentista – ESB 
Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade 
e em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da 
profissão; realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação 
em saúde bucal no território; realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo 
atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases clínicas de 
moldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); coordenar e 
participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e 
desenvolver atividades referentes à saúde com os demais membros da equipe, buscando aproximar saúde bucal e 
integrar ações de forma multidisciplinar; realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal 
(ASB); planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da 
equipe; realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas 
no território, junto aos demais membros da equipe; exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua 
área de atuação. 

 
Enfermeiro – ESF 
Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de vida; 
realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, diretrizes clínicas e terapêuticas, 
ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas 
as disposições legais da profissão; realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de 
risco, de acordo com protocolos estabelecidos; realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as 
pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; realizar atividades em 
grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local; 
planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto 
com os outros membros da equipe; supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; implementar e 
manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de competência na UBS; e exercer outras 
atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

 
Fisioterapeuta – NASF 
Discutir e construir Projeto Terapêutico Singular (PTS); desenvolver projetos e ações intersetoriais, como o Projeto de 
Saúde no território (PTS); orientar e informar as equipes Saúde da Família, as pessoas com deficiência, os cuidadores 
sobre manuseio, posicionamento e as atividades de vida diária: mobilizar recursos e tecnologias assistenciais para o 
desempenho funcional; desenvolver propostas de ações de reabilitação baseadas na comunidade; encaminhar e 
orientar, quando necessário, procedimentos para obtenção de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção; 
realizar ações que facilitem a inclusão escolar, laboral ou social de pessoas com deficiência, conforme prevê a Política 
Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência; apoiar as equipes de Saúde da Família no acompanhamento de idosos 
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com problemas de locomoção ou acamados. identificação do tipo de deficiência; encaminhamentos para serviços de 
reabilitação adequados para a aquisição de tecnologias assistidas, favorecendo a acessibilidade e melhoria da 
qualidade de vida (órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção e recursos ópticos); acolhimento, apoio e 
orientação às famílias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da 
deficiência; reuniões para discussões de caso e educação permanente; articulação com as atividades dos agentes 
comunitários de saúde, importantes no tocante à questão do autocuidado, envolvimento da família e do repasse de 
informações; realização de visitas domiciliares para avaliações, orientações, adaptações e acompanhamentos; 
indicação e orientação para acesso a recursos assistenciais e benefícios disponíveis como o auxílio-doença, o 
Benefício de Prestação Continuada (BPC / Loas), o Programa Passe-Livre, bem como outros programas e políticas 
públicas para a garantia de direitos, como o de crianças com deficiência frequentarem o ensino público regular, entre 
outros. propiciar e estimular a criação de espaços de discussão do processo de trabalho e modelo inclusivo de 
reabilitação; ler agenda de reuniões periódicas e discussões conjuntas entre as equipes do NASF e as equipes de 
Saúde da Família, favorecendo a mudança da lógica do encaminhamento verticalizado, compartimentalizado para a 
horizontalidade dos saberes nas equipes de saúde; fortalecer o trabalho em equipe multiprofissional/interdisciplinar; 
favorecer a apropriação do conhecimento das abordagens e práticas grupais e oficinas (socioeducativas, focais, 
operativas, terapêuticas, entre outras); propiciar e criar estratégias para a integração ensino–serviço–comunidade, 
estabelecendo novo cenário de prática para os profissionais da reabilitação e favorecendo a mudança na formação 
acadêmica; propiciar a educação permanente em serviço; favorecer a integração das ações da reabilitação aos outros 
equipamentos do território (escolas, creches, igrejas, associações, áreas de esporte e lazer, teatros). 

 
Nutricionista – NASF 
Participação na elaboração e implementação da Política Municipal de Alimentação e Nutrição e da Política Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; participação no planejamento e programação das ações, metas, objetivos, 
indicadores e recursos financeiros que serão aplicados nas ações de diagnóstico e cuidado nutricional na Atenção 
Básica de Saúde, com base territorial, envolvendo também as equipes de Saúde da Família; elaboração, revisão, 
adaptação e padronização de procedimentos, processos e protocolos de atenção e cuidado relativos à área de 
alimentação e nutrição; fortalecimento e consolidação dos sistemas: Vigilância Alimentar e Nutricional, Vigilância 
Epidemiológica e Vigilância Sanitária, relativos à área de abrangência; apoio, monitoramento e avaliação dos 
programas de prevenção de deficiência de micronutrientes, como o Programa Nacional de Suplementação de Ferro 
para gestantes e crianças e o Programa de Suplementação de Vitamina A para crianças e puérperas; fortalecimento do 
papel do setor saúde no sistema de segurança alimentar e nutricional na área de abrangência, principalmente em 
relação vigilância alimentar e nutricional, à promoção da alimentação saudável e à vigilância sanitária dos alimentos, 
em consonância com as orientações municipais, estaduais e federais; apoio ao gestor municipal na organização do 
fluxo de referência para programas de assistência alimentar e proteção social e no estabelecimento de procedimentos, 
estratégias e parâmetros de articulação da rede de saúde com a rede de apoio comunitário; articulação dos serviços de 
saúde com instituições e entidades locais, escolas e ONGs para desenvolvimento de ações de alimentação e nutrição, 
na sua área de abrangência, mediante participação em rede intersetoriais e interinstitucionais (serviços, comunidade, 
equipamentos sociais e sociedade civil organizada) para promoção de mobilização, participação da comunidade, 
identificação de parceiros e recursos na comunidade, incluindo produção e comercialização local de alimentos; 
participação nas atividades de avaliação, monitoramento e elaboração dos relatórios de atividades relativos ao alcance 
das metas e indicadores de alimentação e nutrição previstos para a área de abrangência, nas ações de alimentação e 
nutrição sob jurisdição da Secretaria Municipal de Saúde; avaliação da resolubilidade das ações de alimentação e 
nutrição assistida pelas equipes de Saúde da Família, na sua área de abrangência, por meio de indicadores 
previamente estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, aprimorando as ações quando necessário; organização 
e mobilização para a coleta de dados para os sistemas de informação em saúde, como Sisvan, bem como colaboração 
na análise dos dados gerados e avaliação dos resultados das ações de alimentação e nutrição – na área de 
abrangência – com revisão sempre que necessário; participação e proposição de estudos e pesquisas na área de 
abrangência, com base no diagnóstico local; definição de temas e pontos críticos na formação e atuação, bem como 
apoio à educação continuada dos profissionais do Nasf e das equipes Saúde da Família, dentro e fora da esfera da 
Secretaria Municipal de Saúde, em temas relacionados com alimentação e nutrição, com vistas à proposição de 
conteúdos nas atividades de educação permanente, bem como diretrizes para encaminhamento das pessoas em 
situação de vulnerabilidade nutricional para atendimento em programas de assistência alimentar e ação social ou de 
transferência de renda; articulação com a Secretaria Municipal de Saúde, para replicação dos cursos de educação 
permanente ou de capacitações para os demais profissionais de saúde da área de abrangência, com responsabilização 
por conteúdos relacionados à alimentação e nutrição, Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar 
e Nutricional; identificação de estrutura comunitária de equipamentos sociais públicos e privados de apoio às famílias 
ou segmentos populacionais em situação de vulnerabilidade; contribuição para o levantamento das necessidades em 
recursos humanos, equipamentos etc. das equipes de Saúde da Família para o adequado cuidado nutricional; apoio 
para a análise do desempenho do NASF e das equipes de Saúde da Família nas ações de alimentação e nutrição. 
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Professor de Educação Física – NASF 
Fortalecer e promover o direito constitucional ao lazer; desenvolver ações que promovam a inclusão social e que 
tenham a intergeracionalidade, a integralidade do sujeito, o cuidado integral e a abrangênciados ciclos da vida como 
princípios de organização e fomento das práticas corporais/atividade física; desenvolver junto à equipe de Saúde da 
Família ações intersetoriais pautadas nas demandas da comunidade;  favorecer o trabalho interdisciplinar amplo e 
coletivo como expressão da apropriação conjunta dos instrumentos, espaços e aspectos estruturantes da produção da 
saúde e como estratégia de solução de problemas, reforçando os pressupostos do apoio matricial; favorecer no 
processo de trabalho em equipe a organização das práticas de saúde na Atenção Primária, na perspectiva da 
prevenção, promoção, tratamento e reabilitação; divulgar informações que possam contribuir para adoção de modos de 
vida saudáveis por parte da comunidade; desenvolver ações de educação em saúde reconhecendo o protagonismo 
dos sujeitos na produção e apreensão do conhecimento e da importância desse último como ferramenta para produção 
da vida; valorizar a produção cultural local como expressão da identidade comunitária e reafirmação do direito e 
possibilidade de criação de novas formas de expressão e resistência sociais; primar por intervenções que favoreçam a 
coletividade mais que os indivíduos sem excluir a abordagem individual; conhecer o território na perspectiva de suas 
nuances sociopolíticas e dos equipamentos que possam ser potencialmente trabalhados para o fomento das práticas 
corporais / atividade física; construir e participar do acompanhamento e avaliação dos resultados das intervenções; 
fortalecer o controle social na saúde e a organização comunitária como princípios de participação políticas nas 
decisões afetas a comunidade ou população local. 
 

Psicólogo – CAPS 
Realizar atendimento terapêutica individual; realizar acolhimento com proposta do projeto terapêutico sendo o técnico 
de referência, intermediando junto à este, todas as ações e condutas necessárias; realizar atendimento em oficinas 
terapêuticas; realizar oficinas para pacientes em permanência dia; participar da reunião geral de equipe e encaminhar 
casos relevantes à discussão; realizar grupos operativos e com temas direcionados; registrar ações específicas em 
prontuário do paciente; realizar visita domiciliar quando necessário; emitir relatórios específicos quando solicitado; 
realização de Referências e Contra-Referências; discussões com outras instâncias da rede para melhor compreensão 
dos casos e para direcionamento específico no tratamento dos usuários; apoio em crise/urgência; 

 
Psicólogo – NASF 
Identificar, em conjunto com as Estratégia de Saúde da Família - ESF e a comunidade, as atividades, as ações e as 
práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o 
público prioritário a cada uma das ações; atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas 
ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os 
critérios previamente estabelecidos;  acolher os usuários e humanizar a atenção;- desenvolver coletivamente, com 
vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, 
lazer, entre outras; promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização 
participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde;  elaborar estratégias de comunicação para 
divulgação e sensibilização das atividades dos NASF por meio de cartazes, jornais, informativos, faixas, folders e 
outros veículos de informação;  avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a 
implementação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente 
estabelecidos; elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção dos NASF; elaborar projetos 
terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e os NASF 
do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a 
responsabilidade compartilhada; realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional;  apoiar as 
ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso 
abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, 
tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar; discutir com as ESF os casos identificados que necessitam 
de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar 
problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à 
melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; evitar práticas que levem aos procedimentos 
psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de situações individuais e sociais, comuns à vida 
cotidiana; fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e 
a segregação em relação à loucura; desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir 
espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância da 
articulação intersetorial /conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de auto-ajuda etc; priorizar as abordagens 
coletivas, identificando os grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de 
saúde e em outros espaços na comunidade; possibilitar a integração dos agentes redutores de danos aos Núcleos de 
Apoio à Saúde da Família; e ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e buscando 
constituir redes de apoio e integração. 
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Psicólogo Social - SUAS 
Realização de acolhida, escuta qualificada, atendimento particularizado, oferta de informações, orientações e 
encaminhamentos às famílias usuárias; Planejamento e implementação do PAIF/PAEFI; Elaboração do Plano de 
acompanhamento Individual e/ou Familiar; Realização de acompanhamento e acompanhamento especializado, por 
meio de atendimentos familiar, individuais e em grupo; Realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas 
pelo serviço; Realização de encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas públicas 
setoriais e órgãos de defesa de direito; Trabalho em equipe interdisciplinar; Alimentação de registros e sistemas de 
informação sobre das ações desenvolvidas;   Participação nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação 
dos processos de trabalho;   Participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe do serviço, 
reuniões de equipe, estudos de casos e demais atividades correlatas; Participação de reuniões para avaliação das 
ações, resultados atingidos e planejamento das ações a serem desenvolvidas, para a definição de fluxos, instituição de 
rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações e 
procedimentos;  Mediação de grupos de famílias;  Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias;  Apoio 
técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos; 
Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos; Realização da 
busca ativa;  Desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco; 
Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades;  Planejamento do trabalho de forma coletiva. 
Articulação de ações;  Em serviços de acolhimento para crianças e adolescentes: realização da acolhida, avaliação, 
seleção, capacitação, acompanhamento, desligamento e supervisão das famílias acolhedoras; Articulação com a rede 
de serviços e Sistema de Garantia de Direitos;  Preparação e acompanhamento psicossocial das famílias de origem, 
com vistas à reintegração familiar no serviço de acolhimento em família acolhedora;  Acompanhamento das crianças e 
adolescentes;  Elaboração, em conjunto com o/a coordenador(a) e demais colaboradores, do Projeto Político 
Pedagógico do Abrigo Institucional;  Acompanhamento psicossocial dos usuários e suas respectivas famílias, com 
vistas à reintegração familiar;  Apoio na seleção, capacitação e acompanhamento dos cuidadores e demais 
funcionários;  Apoio e acompanhamento do trabalho desenvolvido pelos cuidadores;  Encaminhamento, discussão e 
planejamento conjunto com outros atores da rede de serviços e do SGD das intervenções necessárias ao 
acompanhamento das crianças e adolescentes e suas famílias;  Organização das informações das crianças e 
adolescentes e respectivas famílias, na forma de prontuário individual; Elaboração, encaminhamento e discussão com 
a autoridade judiciária e Ministério Público de relatórios sobre a situação de cada criança e adolescente; Preparação, 
da criança / adolescente para o desligamento (em parceria com o (a) cuidador(a)/educadora(a) de referência);  
Mediação, em parceria com o cuidador de referência, do processo de aproximação e fortalecimento ou construção do 
vínculo com a família de origem ou adotiva, quando for o caso. 

 
Artesão Oficineiro – CAPS 
Entreter os pacientes que estão em permanência dia, semi ou não intensiva; elaborar junto aos usuários, artesanato 
em geral, desenhos, música, dança, recortes, colagens, reaproveitamento de materiais, entre outros; para que 
possuam atividade durante o tempo livre e/ou tenham condição de aprender novos ofícios, respeitando a 
particularidade, limites e vontade de cada um; buscar inovações para que as oficinas não se tornem repetitivas e 
monótonas para os usuários, para que eles tenham maior adesão e interesse ao serviço; planejar e relatar à 
coordenação sobre necessidade de materiais para as atividades, dando sempre preferência aos recicláveis e doações; 
buscar formas de conseguir junto à comunidade, doações de materiais que possam ser utilizados como matéria prima, 
aproveitável nas oficinas; auxiliar na informação para a coordenação do CAPS sobre locais e valores dos produtos a 
serem adquiridos. 

 
Cuidador 
Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais de autonomia e participação 
social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas. 
Desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima dos usuários. 
Atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora. Identificar as necessidades e demandas dos 
usuários. Apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária; Legislação – Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS) - 4/9. Apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do 
ambiente e preparação dos alimentos. Apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, 
alimentação e lazer. Apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas. Desenvolver atividades recreativas e 
lúdicas. Potencializar a convivência familiar e comunitária. Estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, 
profissionais e familiares. Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, 
projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao 
trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais. Contribuir para 
a melhoria da atenção prestada aos membros das famílias em situação de dependência. Apoiar no fortalecimento da 
proteção mútua entre os membros das famílias. Contribuir para o reconhecimento de direitos e o desenvolvimento 
integral do grupo familiar. Apoiar famílias que possuem, dentre os seus membros, indivíduos que necessitam de 
cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivência familiar. Participar das reuniões de 
equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado. 
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Técnico em Enfermagem - ESF 
Orientar e acompanhar o trabalho de enfermagem em grau auxiliar e participar no planejamento da assistência de 
enfermagem, cabendo-lhe, especialmente: efetuar procedimentos de admissão; Prestar assistência ao paciente; 
realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração de medicamentos, vacinas, coleta de material 
para exames, lavagem, preparação e esterilização de materiais, entre outras atividades delegadas pelo enfermeiro; 
organizar ambiente de trabalho; dar continuidade nos plantões quando necessário for; trabalhar com biossegurança e 
segurança participar da programação da assistência de enfermagem; executar ações assistenciais de enfermagem, 
exceto as privativas do Enfermeiro (de nível superior); participar da orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar; executar e supervisionar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou 
específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da saúde do paciente. Realizar outras ações e atividades 
atinentes ao cargo a serem desenvolvidas de acordo com as prioridades locais. Realizar atividades e funções inerentes 
à profissão, de acordo com as normas técnicas. 

 
Técnico em Saúde Bucal – ESB 
Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva das famílias, indivíduos e a grupos específicos, atividades em 
grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações entre outros), segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e legais; coordenar a 
manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 
referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar; apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; 
participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de agentes multiplicadores das ações de 
promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças 
bucais; participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; 
realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; fazer remoção do biofilme, de acordo com a indicação 
técnica definida pelo cirurgião-dentista; realizar fotografias e tomadas de uso odontológico exclusivamente em 
consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração 
dentária direta, sendo vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; auxiliar e 
instrumentar o cirurgião-dentista nas intervenções clínicas e procedimentos demandados pelo mesmo; realizar a 
remoção de sutura conforme indicação do Cirurgião Dentista; executar a organização, limpeza, assepsia, desinfecção e 
esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; proceder à limpeza e à 
antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; processar filme radiográfico; selecionar moldeiras; preparar 
modelos em gesso; manipular materiais de uso odontológico. Exercer outras atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de atuação. 

 
Agente Comunitário de Saúde - Todas as Unidades 
Trabalhar com descrição de famílias em base geográfica definida, a micro área. Cadastrar todas as pessoas de sua 
micro área e manter os cadastros atualizados. Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 
disponíveis. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea. Acompanhar, por meio de visita 
domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade (as visitas deverão ser programadas em conjunto 
com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam 
visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês). Desenvolver ações que 
busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à UBS, considerando as características e as 
finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade. Desenvolver atividades de 
promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e 
de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à dengue, 
malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco. 
Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à 
prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao 
acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de 
transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de 
acordo com o planejamento da equipe. É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de 
saúde, desde que vinculadas às atribuições acima. 
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ANEXO III 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 
 
Atesto para os devidos fins de direito que o Sr.(a) ______________________________________________ 

é portador(a) da(s) deficiência(s) __________________________________________________________, 

Código Internacional da Doença (CID) _____________, que resulta(m) na perda da(s) seguinte(s) 

função(ões) ____________________________________________________________________________.  

 

Data: ____/_____/_____ 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade). 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

À Comissão de análise de pedidos de isenção da taxa de inscrição 

Prefeitura Municipal de Caeté/MG - Edital nº 01, de 09 de maio de 2022. 

 

Eu, ______________________________________________________(nome do candidato), portador do 

RG nº _____________________ e inscrito no CPF sob o nº ___________________________, inscrito sob o 

nº de inscrição __________________ no Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas do 

quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Caeté, declaro que preencho as condições trazidas neste 

Edital, especialmente as descritas no subitem 3.7.4, para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em 

vista que a renda per capita de minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros do 

núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar com o pagamento da referida taxa de 

inscrição.  

 

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição do 

presente Processo Seletivo e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo 

único do art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais. 

 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de ________________ de 2022. 

 

 

____________________________________________ 

(assinatura do candidato, de próprio punho) 
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ANEXO V 
ÁREAS DE ABRANGÊNCIAS 

 
POSTO DE SAÚDE DA PENHA: 
Área de Abrangência: Distrito da Penha 
RUAS: 

1. Alameda das Azaleias 
2. Alameda das Violetas 
3. Alameda do Girassol 
4. Alameda dos Alecrins 
5. Alameda dos Bacaubas 
6. Alameda dos Manacas 
7. Asilo São Luis 
8. Corrego da Bomba 
9. Estrada da Quintas da Serras 
10. Estrada de Roças novas 
11. Fazenda Cachoeira 
12. Fazendo do Estado 
13. MG 435 

14. Quintas Serras 
15. Rua A Trevo da Penha 
16. Rua Aracuai 
17. Rua B 
18. Rua B 
19. Rua C 
20. Rua de Deus 
21. Rua do Contorno 

22. Rua Lafaite 
23. Rua Renato Lucio Laudate 
24. Rua São Lourenço 
25. Vila dos Crentes 

 
POSTO DE SAÚDE VILA DAS FLORES 
Área de Abrangência: Mundeus, Americano, Vila Rato, Vila das Flores, "Charno" 
RUAS: 

1. Avenida Jair Dantas (21 a 425) 
2. Avenida Jair Dantas (366 A a 741) 
3. Avenida João Pinheiro (5174 a 5472) 
4. Avenida Milton Campos 
5. Avenida Mundeus 
6. Fazenda Ouro Fino 
7. Rua 31 de Março 
8. Rua Adelino Silva Rato 
9. Rua Agostinho Silva Rato 
10. Rua Alanda 
11. Rua Antônio Jorge 
12. Rua Arnaldo Viana 
13. Rua Atenas 
14. Rua Azaleia 
15. Rua Beatriz Rodrigues Silva 
16. Rua Berlim 
17. Rua Capitão Saturnino 
18. Rua Crisandália 
19. Rua Dalton Pereira Costa 
20. Rua Dama da Noite (318 a 648) 
21. Rua Deodoro Alves 
22. Rua Domingos das Dores Batista 
23. Rua Domingos Victor 
24. Rua Elias Manoel Syrio 
25. Rua Elson José Ferreira 
26. Rua Emboabas 
27. Rua Estolcomo 
28. Rua Euzébio Machado Sena 
29. Rua Filomena Neves de Castro 
30. Rua Francisco da Cruz 
31. Rua Francisco Rosalino 
32. Rua Girassol 
33. Rua Gorcecx 
34. Rua Helsink 
35. Rua Hotência 
36. Rua Jasmim 

37. Rua João Mamede 
38. Rua Joaquim Simões Silva Rato 
39. Rua José Alves Paulino 
40. Rua José Maria Rato 
41. Rua Jovelino José da Silva 
42. Rua Jovelino Marques de Olveira 
43. Rua Liberdade 
44. Rua Lírio 
45. Rua Lisboa 
46. Rua Madri 
47. Rua Magnolia 
48. Rua Manoel Guedes Ribeiro 
49. Rua Margarida 
50. Rua Mumbica 
51. Rua Mumbica de Cima 
52. Rua Olinda Pães Ferreira 
53. Rua Orlando de Castro 
54. Rua Orquídea 
55. Rua Paris 
56. Rua Pio XII 
57. Rua Presidente Castelo Branco 
58. Rua Roma 
59. Rua Saudade 
60. Rua Sete de Setembro 
61. Rua Três Marias (273 a 637) 
62. Rua Três Marias (80 a 236) 
63. Rua Tulipa 
64. Rua Viena 
65. Rua Viena 
66. Rua Violeta 
67. Travessa Almerinda Carlinda dos Santos 
68. Travessa Antônio Cândido 
69. Travessa II 
70. Travessa III 
71. Travessa José Cândido Silva 
72. Travessa Mundeus 

 
POSTO DE SAÚDE RANCHO NOVO: 
Área de Abrangência: Distrito de Rancho Novo 
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POSTO DE SAÚDE TOPÁZIO 
Área de Abrangência: São Geraldo, Emboabas 
RUAS: 

1. Emboabas 2 
2. Rua 01 -Vereador Rogerio Sebastião Nunes de 

Melo 
3. Rua 02-Arthur lima junior 
4. Rua 05-João Rodrigues Franco 
5. Rua 06- 
6. Rua 07 
7. Rua 10 
8. Rua 11- Gerson Peixoto 
9. Rua 12 
10. Rua 13-Inácio Rodrigues 
11. Rua 14- 
12. Rua 15 
13. Rua A- Jõao Vicente dos Santos 
14. Rua Adutora-Renato Ferreira Oliveira 
15. Rua Aurora de Jesus 
16. Rua Catita-Jusmerindo da silva -Isoleta 

Teodoro da Silva- josé Cupertino de Almeida 
17. Rua Claudio Pinheiro de Lima 
18. Rua Hezzick Alvares 
19. Rua José de Aquino 
20. Rua Maestro José Donato Dias 

21. Rua Nelson Bandão 
22. Rua Pedestre B 
23. Sirio Tingua 2 
24. Sitio Bom Pastor 
25. Sitio Capitão Amorim 
26. Sitio Chapeu de Palha 
27. Sitio Cheiro de Viola 
28. Sitio Dona Lucia 
29. Sitio Itapiranga 
30. Sitio Juca Vieira 
31. Sitio Leao de Juda 
32. Sitio Nova Canaa 
33. Sitio Pacobre 
34. Sitio Pingo de Ouro 
35. Sitio Santa Cruz 
36. Sitio Tingua 1 
37. Tavessa Caixa d'agua - Miguel Arcanjo 
38. Travessa Adutora 
39. Travessa Aurora de Jesus (Antônio Ramos) - 

Sebastião Constantino 
40. Travessa Hezzick Alvares 
41. Travessa José de Aquino 

 
POSTO DE SAÚDE JOSÉ BRANDÃO 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA: José Brandão, Jardim Bandeirantes, Santo Antônio, Barro Preto 
RUAS: 

1. Avenida Carlos Cruz 
2. Avenida Francisco de Paula Castro (A e B) 
3. Avenida João Pinheiro (1783 a 2825) 
4. Avenida Padre Vicente Cornelio Borges 
5. Avenida Presidente Getúlio Vargas 
6. Funil 
7. Ponte Juca Peixoto 
8. Rua 14 
9. Rua 1º de Maio 
10. Rua 20 
11. Rua 25 de Novembro 
12. Rua 7 
13. Rua Adelino José dos Santos 
14. Rua Alvaro Pereira de Miranda 
15. Rua Arthur Ferreira 
16. Rua Aureliano Pinto Rosa 
17. Rua Benjamim Rodrigues Chaves 
18. Rua Borba Gato 
19. Rua Carlos Caetano Muzzi 
20. Rua do Rosário 
21. Rua Domingos Alexandre Teixeira 

22. Rua Dr. Hezzick Muzzi 
23. Rua Dr. José Fontoura Dutra 
24. Rua Francisco Assunção Pedrosa 
25. Rua Gerson Guimarães Rosa 
26. Rua Gil Muniz 
27. Rua Gualter Duarte 
28. Rua João Belarmino 
29. Rua João Belarmino da Silva 
30. Rua Jofre Coité 
31. Rua José Custódio Filho 
32. Rua Juvenal Alves Vilela 
33. Rua Manoel Rodrigues Silva 
34. Rua Marechal Mascarenhas Morais 
35. Rua Maria José Lessa 
36. Rua Maurilio João Vieira 
37. Rua Padre José Saturnino de Freitas 
38. Rua Presidente Kennedy 
39. Rua Professor Jenner Procópio Alvarenga 
40. Rua Raimundo Peixoto 
41. Rua Santana 
42. Rua Solo Negro 

 
POSTO DE SAÚDE DE ANTÔNIO OS SANTOS 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA: Distrito de Antônio dos Santos 
 
POSTO DE SAUDE DE POSSES 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA: DISTRITO DE POSSES 
 
POSTO DE SAÚDE ROÇAS NOVAS 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA: DISTRITO DE ROÇAS NOVAS 
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POSTO DE SAÚDE ÁGUA LIMPA 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA: DISTRITO DE ÁGUA LIMPA 
 
POSTO DE SAÚDE MORRO VERMELHO 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA: DISTRITO DE RANCHO NOVO 
 
POSTO DE SAÚDE CENTRO 
RUAS: 

1. José Augusto Ferreira 
2. José Cerqueira 
3. Mato Dentro 
4. Travessa Mato Dentro 
5. Peixoto de Souza 
6. Benjamin de Oliveira 
7. São Francisco 
8. Travessa São Francisco 
9. Dr. Israel Pinheiro 
10. Travessa Dr. Israel Pinheiro 
11. Travessa da Matriz 
12. Praça Dr. João Pinheiro 
13. Governador Valadares 
14. Travessa Governador Valadares 
15. Coronel Nunes de Melo 
16. Coronel Júlio Mota (até n° 415) 
17. Travessa Coronel Júlio Mota (até n° 235) 
18. Forno 
19. Estação 
20. Pátio da Estação 
21. Praça José Peixoto de Souza 
22. Raimundo Teles de Melo 
23. Monsenhor Domingos 
24. Avenida Dr. João Pinheiro (até n° 1207) 
25. Avenida Dr. João Pinheiro (do n°1253 até 

n°1679) 
26. Helena Maciel 
27. Travessa Helena Maciel 
28. Córrego Machado 
29. Fernando Linhares Guerra 
30. Rua A (Carlos Raymundo Alves) 
31. Rua 21 de Abril 
32. Travessa 25 de novembro 
33. Zacarias Viana 
34. Agostinho Nunes de Melo (até n°655) 
35. Condomínio Ipê 
36. Travessa Freitas Rosa 

37. Travessa Silvestre 
38. Condomínio Hibisco 
39. Agostinho Nunes de Melo (após condomínio) 
40. Boa Vista 
41. Dávila 
42. Estrada do Rancho Novo (até Sítio Maria 

Cleusa Resende) 
43. Barão do Rio Branco 
44. Travessa Barão do Rio Branco 
45. José da Costa Fonseca 
46. Travessa José da Costa Fonseca 
47. Ismael Félix 
48. Travessa Ismael Félix 
49. Estrada de Sabará 
50. Maria Calixta de Aquino 
51. Santa Fructuosa 
52. Natalina de Aquino 
53. Campo Santa Cruz 
54. Rua A – Nossa Senhora Aparecida 
55. Rua B – Madre Paulina 
56. Rua D – Santa Rita de Cássia 
57. Rua F – Ipê Amarelo 
58. Rua G – Santa Bárbara 
59. Raul Franco 
60. Travessa Raul Franco 
61. Ramiro Franco 
62. Professor Alfredo de Lima 
63. João Batista Peixoto 
64. Antônio Peixoto de Souza 
65. Presidente Getúlio Vargas 
66. Travessa Fonte do Vigário 
67. João Gonçalves Silva 
68. Praça Olavo Bartolomeu 
69. Bonfim 
70. Alongamento Bonfim 
71. Rosário 
72. Travessa do Rosário 

 

POSTO DE SAÚDE PEDRA BRANCA 
Área de Abrangência: Pedra Branca, Bela Vista, Dom Carmelo 
RUAS: 

1. Avenida João Pineiro (3241 a 3557 apto 203) 
2. Fazenda Bom Pastor 
3. Fazenda Santa Marcelina 
4. Fazenda Santa Virginia 
5. Fazenda Santos Galvão 
6. Fazenda Sucupemba 
7. Horta Água Limpa 
8. Horta do Carlito 
9. Horta do Itamar 
10. Horta do Milton 
11. Horta do Tim 
12. Horta do Valério 
13. Horta João Carlos 

14. Rua 1 
15. Rua 2 
16. Rua 3 
17. Rua 4 
18. Rua 5 
19. Rua Antonio dos Santos ( 305 a 2345) 
20. Rua Antonio dos Santos (03 a 300) 
21. Rua Ântonio Duarte (30 a 183) 
22. Rua Ântonio Paulino da Costa 
23. Rua Bruno de Brito 
24. Rua Cadete de Melo 
25. Rua Cesario Carlos de de Melo 
26. Rua Cruzeiro do Sul 
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27. Rua E 
28. Rua Francisco Solano de Melo 
29. Rua H 
30. Rua Hermano de Brito 
31. Rua I 
32. Rua João Carlos de Melo 
33. Rua João Damasceno de Almeida 
34. Rua João Magdaleno de Brito 
35. Rua José Jerônimo dos Santos 
36. Rua José Mariano (423 a 700) 
37. Rua Josefino F. Costa 
38. Rua Leonardo Nardez (12 a 153) 
39. Rua Maria Joana Duarte 
40. Rua Nilo Coelho Jácome 
41. Rua Nunes Viana (18 a 295) 
42. Rua Nunes Viana (344 a 483) 
43. Rua Osvaldo Martins 

44. Rua Padre João de Oliveira Lima 
45. Rua Padre Pedro Queiroga 
46. Rua Pedra Águia 
47. Rua Pedra Bonita 
48. Rua Pedra Branca 
49. Rua Pedra Chita 
50. Rua Pedra Cristal ( 360 a 531) 
51. Rua Pedra Imã 
52. Rua Pedra Lips 
53. Rua Pedra Rosa (5 a 136) 
54. Rua Quincas Jorge 
55. Rua Raimundo Gonzaga de Oliveira 
56. Rua Tiradentes (12 a 46) 
57. Sítio Estrada Antônio dos Santos 
58. Sítio Modesto 
59. Travessa José Jerônimo dos Santos 
60. Travessa Santo Antônio 

 
POSTO DE SAÚDE CIDADE JARDIM 
Área de Abrangência: Pedra Branca, Cidade Jardim, Morgam 
RUAS: 

1. Avenida Jequitibá 
2. Avenida João Pinheiro (3879 a 5135) 
3. Avenida Liberdade 
4. Maria da Costa 
5. Rua Braúna 
6. Rua Campo do Cruzeiro 
7. Rua Carlindo Carlos de Melo 
8. Rua Cedro 
9. Rua Cerejeira 
10. Rua Ceringueira 
11. Rua Dom Cabral 
12. Rua Dr. Luis Guimarães 
13. Rua Francisco Assunção Pedrosa 
14. Rua Gameleira 
15. Rua Imbuia 
16. Rua Ipê 
17. Rua Irmã Cândida 
18. Rua Irmãos Lemes 
19. Rua Irmãos Lemes (297 a 357) 
20. Rua Itamara 
21. Rua Itamara (551 a 631) 
22. Rua Jacarandá 
23. Rua João José Rodrigues 
24. Rua João Marciano de Oliveira (119 a 169) 
25. Rua João Mariano de Oliveira 
26. Rua Joaquim Dias 
27. Rua Joaquim Fernandes de Melo 

28. Rua José Mariano 
29. Rua José Raimundo Cipriano 
30. Rua Leonardo Nardez 
31. Rua Leonardo Nardez (450 a 521) 
32. Rua Mestre Joaquim Urias Pinto 
33. Rua Morgan 
34. Rua Natalina 
35. Rua Nossa Senhora de Fátima 
36. Rua Nova Lima 
37. Rua Padre Jesuíno Soares Cunha 
38. Rua Pau Brasil 
39. Rua Pinta de Marilac 
40. Rua Professor José Guedes 
41. Rua Quaresma 
42. Rua Santa Luiza de Marilac 
43. Rua Santa Rita de Cássia 
44. Rua Santana 
45. Rua São Francisco de Assis 
46. Rua São Joaquim, 
47. Rua São Pedro 
48. Rua São Vicente de Paula 
49. Rua Sebastião Martins 
50. Rua Sucupira 
51. Rua Tiradentes 
52. Travessa José Raimundo Cipriano 
53. Vila Aeronáutica 

 
POSTO DE SAÚDE DO DESCHAMPS 
Área de Abrangência: Deschamps, Bonsucesso, Pedra Branca, Santo Antônio 
RUAS: 

1. Alexandrina de Castro 
2. Antonio Aleixo Guerra 
3. Antônio Duarte 
4. Arcanjo Pereira 
5. Ataides Zacarias da Silva 
6. Av. João Pinheiro 2939 a 3147 
7. Avenida Francisco de Paula Castro 
8. Conceição Maria Pereira 
9. Domingos Silva Guimarães 
10. Dr. Ives Mathie 

11. Dr. Mauricio Deschamps 
12. Escada Alexandrina de Castro 
13. Escada Antonio Duarte 
14. Francisco Brandão 
15. Guarani 
16. João Mamedes 
17. Joaquim Franco 
18. Joaquim Pessoa 
19. José Gerônimo dos Santos 
20. José Roberto Pereira 
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21. Licurgo de Bastos 
22. Luiza Pinta São José 
23. Miguel Fuzzessy 
24. Nossa Senhora Aparecida 
25. Orlando de Castro 
26. Padre Brazzet 
27. Padre João de Oliveira Lima 
28. Pedra Amarela 
29. Pedra Azul 
30. Pedra Cal 
31. Pedra Clara 
32. Pedra Creme 
33. Pedra Cristal 
34. Pedra Escura 
35. Pedra Fosca 

36. Pedra Lascada 
37. Pedra Negra 
38. Pedra Ocre 
39. Pedra Pomes 
40. Pedra Quebrada 
41. Pedra Rosa 
42. Pedra Roxa (Baixo) 
43. Pedra Roxa (Cima) 
44. Pedra Ume 
45. Pedra Vermelha 
46. Pedral 
47. São Cosme 
48. Senhor do Bonfim 
49. Travessa Arcanjo Pereira 

 
POSTO DE SAÚDE DO BONSUCESSO 
Área de Abrangência: Bonsucesso, Vista da Serra 
RUAS: 

1. Raimundo Barbosa Junior 
2. Rua Antonio Aleixo Guerra nº 260 a 506 
3. Rua Antonio Aleixo Guerra nº 64 ate 2012 
4. Rua Antonio Peixoto de |Melo 
5. Rua Coronel José de Melo nº 896 a 1025 
6. Rua Coronel José Melo (17 até 827) 
7. Rua Coronel Júlio Mota 
8. do início até esquina com Antônio Aleixo 

Guerra 
9. Rua Dr. Luiz Guimarães nº 13 até 35 
10. Rua Dr. Luiz Guimarães nº 60 a 428 
11. Rua Etelvino de Souza Lima 
12. do início até esquina com Antônio Aleixo 

Guerra 
13. Rua Etelvino de Souza Lima nº796 até 804 
14. Rua Francisco de Paula Castro nº 16 a 411 
15. Rua Jacob Augusto Ferreira 
16. Rua Joaquim Gonçalves de Barros 
17. do início até esquina com Antônio Aleixo 

Guerra 
18. Rua Joaquim Gonçalves de Barros nº384 até 

934 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

19. Rua José Alfredo Pinto 
20. Rua José Augusto Pereira 
21. Rua Luis Carvalho de Castro (163 até 671) 
22. Rua Luiz Carvalho de Castro do 13 até esquina 

com Manoel da Costa Pereira 
23. Rua Luiz Carvalho de Castro nº 198 a 545 
24. Rua Luiz Carvalho de Castro nº 27 até 595 
25. Rua Manoel da costa Pereira até 449 
26. do início até esquina com Antônio Aleixo 

Guerra 
27. Rua Manoel da Costa Pereira nº 1249 até 1531 
28. Rua Manoel da Costa Pereira nº 682 até 1.070 
29. Rua Manoel da Costa Pereira ( 474 até 635) 
30. Rua Monsenhor João Alexandre nº 1.115 a 

1150 
31. Rua Monsenhor João Alexandre nº 722 ate 

1.104 
32. Rua Monsenhor João Alexandre (10 até 671) 
33. Rua Professor Cerqueira 
34. Rua Professor Ernesto Cerqueira 
35. Rua São Damião 
36. Vista da Serra Ruas um, dois, três, quatro, 

cinco, seis, sete e oito 


